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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente Processo
Licitatório, referente ao Pregão presencial 037/2011 HOMOLOGO o procedimento licitatório,
com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/93.
Santana do Itararé, 28 de dezembro 2011.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2011.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM (01) VEÍCULO 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (PROJETO FIA),
Valor: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura do contrato: 28/12/2011.

LEI Nº. 057/2011
Súmula: Altera a Lei nº 050/2009 – Plano Plurianual referente ao período de 2010 a 2013,
Altera a Lei nº 034/2010 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2011 e
Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 225.400,00 (duzentos
e vinte e cinco mil, quatrocentos reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:
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DECRETO Nº. 058/2011
Súmula: Altera a Lei nº 050/2009 – Plano Plurianual referente ao período de 2010 a 2013,
Altera a Lei nº 034/2010 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2011 e
Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 057/2011, de 22 de dezembro de 2011;

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 225.400,00 (duzentos
e vinte e cinco mil, quatrocentos reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:
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DECRETO N 059/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 058/2010, de 28 de dezembro
de 2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 6.701,41 (seis mil,
setecentos e um reais, quarenta e um centavos) para acudir os seguintes Programas de
Trabalho:

Art. 2º  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se:
I – do Superávit Financeiro Vinculado Apurado na fonte 497 no exercício de 2010.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 27 dias do mês de dezembro
de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

DECRETO N 060/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 058/2010, de 28 de dezembro
de 2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 70.116,52 (setenta
mil, cento e dezesseis reais, cinquenta e dois centavos) para acudir os seguintes Programas
de Trabalho:

Art. 2º  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se:
I – do Superávit Financeiro Apurado na fonte 511 no exercício de 2010, no valor de R$
38.797,77.
II – do Excesso de Arrecadação Apurado na fonte 511 no exercício de 2011, no valor de
R$ 31.318,75.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 27 dias do mês de dezembro
de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

DECRETO N 061/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 058/2010, de 28 de dezembro
de 2010;
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DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 223.347,58 (duzentos
e vinte e três mil, trezentos e quarenta e sete reais, cinquenta e oito centavos) para acudir
os seguintes Programas de Trabalho:

Art. 2º  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se:
I – do Excesso de Arrecadação Apurado na fonte 369 no exercício de 2011, no valor de R$
223.347,58.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 27 dias do mês de dezembro
de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

PORTARIA Nº 252 / 2011

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder à funcionária ROSELI APARECIDA COUTINHO
ALVES,  Secretária Municipal de Educação. Esporte e Cultura, portadora
da cédula de identidade RG  nº. 5.366.869-0-SSP/PR, com  base na lei
municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de
07/10/2010 a 07/10/2011, com início em 26 de  dezembro  de 2011 a 24 de
janeiro de 2012.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2011.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL


